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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leinq3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssÁDo: Muniz Construção e Navegação Eireli.

ENDEREÇo nARA coRRESpoNDÊNCrA: Rua Gurupi, no í548, Bairro daPaz, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 34.592.592/0001-08 lxscnlçÃo Esrloulr-:
For,rE: (92) 99296-7334 FAx:

REcrsrRo \o IPAAM: 1001.0109 PRocESSo Ne: 541212022-07

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (caixa de empréstimo)

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Estrada Az - 1, s/n", km 2 - Zona Rural, nas coordenadas
geográficas: A1 3' 36' 6,886" S 59" 8' í 7,758" W; A2 3" 36' 6,878" S 59" 8' 20,997" W;
A3 3' 36' 3,624" S 59" 8'20,990" W; A4 3' 36' 3,63í" S 59" B' 17,750'W - MunicÍpio
de AUTAZES - AM.

FTNAT.TDADE: Autorizar a intervenção ambiental para a extração de material argiloso -
saibro (caixa de empréstimo), em uma área de 1,0 ha, para obras de Pavimentação
com Calçada, Meio Fio e Sarjeta, em diversas Ruas, na Zona Urbana do Município de
Autazes-AM.

Po'rEricrAI-Poltrroon/Dscuoloon:Grande Ponrn:Pequeno

Puzo os vALTDADE orsrl Lrcr,xç,r: 0l Axo

Atençiro:
. Esta licençe é composta de l8 restrições e/ou condiçôes constrntes no verso, cujo não

cumprimento/rteldiÍ!teíto sujeitrrá a sua invalidação e/ou as penâlidades previstâs em normas.
. Estâ licençâ nâo comprovâ nem substitüio documeíto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve perm.necer nâ localizâção da atividade e €xposta de forma visÍvel (frente e verso).
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LrcBNÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 25812023



Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 258/2023

l, ,O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico Íegional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras.e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esüá sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

s412n022-07.
4. Toda e qualquer modificação inhoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invâlidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Eslâ Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo
o intercssado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes

itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal,
7. Segregar, acondicionar, amnzenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

rcslduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o regisÍo de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n." 5.197167 e Lei 1265112012.
9. É expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante autorização deste

OEMA.
10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificaçâo de vestígios arqueológicos, histórica ou

artística na áÍea de influência direta e/ou indireta do emprcendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM.
ll. Transpoíar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lon4 no hoúrio

compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n".002/2009).
12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral (de

acordo com o disposto na IN/SDS no. N212009).
13. Iniciar a atividade de lawa somente após demarcar a áÍea a ser explorada (1,0 ha), de acordo com

as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados.
1 4. ApÍesentar semestmlmente, rclatório de desenvolvimento da atividade de acordo com PCA/PRAD,

contendo: Cronograma ffsico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos

resultados alcançados e o estágio de recuperação da áre4 acompanhado de relatório fotogÉfico com

15. Apresentar, no praz; de 60 dias, a DeclaraÉdlíàiispensa Aé.riduto Minerário expedida pela

16. Atender, tempestivamente, as solicitações resultantes da análise do Cadastro Ambiental Rural - CAR
do imóvel;

17. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da LO, planta georreferenciad4

contendo as áreas explôradas e a explorar.
18. Esta Licença autoriza o transporte da substância miner4 acompanhada da LO


